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DESPACHO DA COMISSÃO CCJ PARA CFO E CF Nº 015 

 
DEFINIR O DIA DA REUNIÃO DAS COMISSÕES 

 
Processo nº 683/2022  - Oficio nº 1434/GP/2022 de 23 de novembro de 2022.  
 
Ementa:  Veto total do autógrafo de Lei nº 836 e Lei 836 de 24 de outubro de 2022 que dispõe sobre a 
obrigatoriedade no ensino formal a oferta de atividades educacionais relacionados, cidadania, ética e 
educação familiar a serem desenvolvidas nas instituições da rede pública estadual no âmbito do 
Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências 
  

 Autoria: Poder Executivo Municipal 

 
 DESPACHO    

 
  De acordo com o artigo 221, Capítulo V, do Veto, acuso o recebimento do processo Legislativo nº 
683/2022, que versa sobre o Ofício nº 1340/GP/2022 de 23 de novembro de 2022 o qual veta totalmente o 
autógrafo da Lei nº 836/22 e a Lei nº 836/22 de 24 de outubro de 2022, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade no ensino formal a oferta de atividades educacionais relacionados, cidadania, ética e 

educação familiar a serem desenvolvidas nas instituições da rede pública estadual no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências, e em atendimento ao parágrafo 2º do artigo 221 do 

regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, e de acordo com as minhas atribuições como 
presidente da Comissão de Constituição e Justiça, comunico a Comissão de Finanças e Orçamento através de 
seu presidente vereador Renan Marcio de Jesus Silva e seus membros, bem como a Comissão de 
Fiscalização através de seu presidente vereador Henry de Carvalho Nunes e seus  membros, que ficou 
definida a data de ........ de ........................de 2022 para a realização da reunião em que será discutido 
analisado e fundamentado em manter ou rejeitar o Veto do Autógrafo e da Lei nº 836/2022 que dispõe 

sobre a obrigatoriedade no ensino formal a oferta de atividades educacionais relacionados, 

cidadania, ética e educação familiar a serem desenvolvidas nas instituições da rede pública estadual 

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências, com relação ao assunto em epígrafe. 

  
Porto Real, 02 de dezembro  de 2022 

 

............................................................. 
Diego Graciani de Almeida – Presidente a C.C.J 

 
 
 

..........................................................................   Ciente em........../.............../................. 
Renan Marcio de Jesus Silva – Presidente da 
Comissão de Finanças e Orçamento 
 
 
 
.......................................................................   Ciente em........../............../................. 
Henry de Carvalho Nunes – Presidente da  
Comissão de  Fiscalização. 
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